
HERME SILVA 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor n ata de sua pti licação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de nho de 202 

D YBSO RT BARBOSA 
de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 1.067/2023 

Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora 
ADRIANA CRISTINA DIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Conceder à servidora ADRIANA CRISTINA DIAS, matricula 
986551, portadora da cédula de identidade RG n° 9.561.830-8-SSP/PR e inscrita no 
CPF n.° 076.473.739-27, nomeada em 22 de março de 2013, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 88 (oitenta e oito) dias de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2018/2023, de acordo com a Lei 
Complementar n.° 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.° 
5.130/2023, com fruição no período de 10 de julho de 2023 a 07 de outubro de 2023. 



PUBlier 9C1 NO UMUARAMA ILUSTRADO 

DE _O!! , ± 	I 20 ,±23  

DE N.9 

UINAUÀAAMAi 	2O 

   

 

mie  

 

  

e 
e 


	00000001
	00000002

